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11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Filomena Mesquita Oliveira, técnica espe-
cialista de 1.a classe de radiologia do Hospital de Santo
António.

Vogais efectivos:

Vítor Manuel Peres Fernandes da Cunha, técnico especia-
lista de 1.a classe de radiologia do Hospital de Santa Luzia,
S. A., Viana do Castelo.

Maria Céu Martins Pereira, técnica especialista de 1.a classe
de radiologia do Hospital São João de Deus, S. A., Vila
Nova de Famalicão.

Vogais suplentes:

Jorge Manuel Mesquita Barreto, técnico especialista de
1.a classe de radiologia do Hospital Geral de Santo Antó-
nio, S. A.

Américo Mário Santos Macedo, técnico especialista de
1.a classe de radiologia do Centro Hospitalar de Vila Nova
Gaia.

No impedimento do presidente do júri, assumirá essas funções o
1.o vogal efectivo.

13 — Divulgação das listas de candidatos admitidos e excluídos e
de classificação final — as referidas listas serão oportunamente afi-
xadas no Serviço de Recursos Humanos deste Hospital, piso 01, e
comunicadas, por ofício registado, aos interessados.

12 de Abril de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique Car-
valho da Silva.

Hospital de São Marcos

Aviso n.o 4642/2005 (2.a série). — Para os devidos efeitos se
publica que em virtude de Helena de Sousa Carvalho não ter res-
pondido à notificação para entrega da documentação exigida para
o seu provimento na categoria de técnica de 2.a classe de farmácia,
da carreira de pessoal técnico de diagnóstico e terapêutica, em cujo
concurso externo de ingresso, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 101, de 2 de Maio de 2003, ficou classificada
em 5.o lugar, é a mesma retirada da lista de classificação final.

14 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração,
Américo dos Santos Afonso.

Instituto da Droga e da Toxicodependência

Aviso n.o 4643/2005 (2.a série). — Através do despacho
n.o 5773/2005, de 3 de Janeiro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 54, de 17 de Março de 2005, o Ministro da Saúde delegou
competências no conselho de administração do Instituto da Droga
e da Toxicodependência (IDT).

Em consequência, o conselho de administração do IDT deliberou
subdelegar nos elementos do conselho de administração, bem como
nos delegados regionais do Norte, do Centro, de Lisboa e Vale do
Tejo, do Alentejo e do Algarve e na directora-coordenadora do Depar-
tamento de Planeamento e Administração Geral, nas várias áreas
de funcionamento deste Instituto, as competências para a prática dos
seguintes actos:

1 — No presidente do conselho de administração do Instituto da
Droga e da Toxicodependência, Dr. Nuno Miguel Marta de Oliveira
da Silva Freitas:

1.1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:
1.1.1 — As competências relativas ao procedimento de recruta-

mento e selecção de pessoal para os cargos de direcção intermédia,
nos termos dos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
bem como para renovar as respectivas comissões de serviço, nos termos
da lei;

1.1.2 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nocturno, em dias de descanso semanal, complementar e feria-
dos, nos termos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, para
além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do mesmo
diploma legal;

1.1.3 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, complementar e feriado de pessoal dirigente
e de chefia, nos termos do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 259/98, de 18 de Agosto;

1.1.4 — Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos, nos
termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,

na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro,
com observância do disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 413/93,
de 23 de Dezembro;

1.1.5 — Conceder licenças sem vencimento, com excepção da pre-
vista na alínea b) do n.o 1 do artigo 73.o e nos artigos 76.o e 77.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, na redacção dada pela
Lei n.o 100/99, de 11 de Agosto, bem como o regresso dos funcionários
à actividade, nos termos referidos e tendo como base a mesma habi-
litação legal;

1.1.6 — Autorizar os pedidos de equiparação a bolseiro no País
ou no estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 3
de Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto;

1.1.7 — Autorizar a inscrição e a participação dos trabalhadores
dos serviços em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios,
cursos de formação e outras iniciativas semelhantes que ocorram fora
do território nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comu-
nitário, do Conselho da Europa e da Organização Mundial de Saúde;

1.1.8 — Autorizar a prática do horário acrescido, bem como fazê-lo
cessar, nos termos do regime legal da respectiva carreira;

1.2 — No âmbito da gestão orçamental, exceptuando o PIDDAC:
1.2.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas,

locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de E 1 500 000,
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho;

1.2.2 — Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos termos
do n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante estimado da despesa
não exceda E 125 000;

1.2.3 — Autorizar a realização de arrendamentos para instalação
dos serviços, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho, aprovar as minutas e celebrar os respectivos contratos
quando a renda anual não exceda E 200 000;

1.2.4 — Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionalismos previstos
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
respectivamente;

1.2.5 — Autorizar despesas com seguros, não previstos no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, nos termos
e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito;

1.2.6 — Autorizar a aquisição de passes sociais em transportes colec-
tivos para os funcionários cujas deslocações, dentro da área servida
por aqueles transportes, pela sua frequência o justifiquem;

1.2.7 — Autorizar a utilização de veículo próprio, em serviço oficial,
nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março,
e do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, desde
que devidamente fundamentada;

1.2.8 — Autorizar deslocações e transporte, quando em serviço ofi-
cial e a título excepcional devidamente fundamentado, por avião, no
território nacional ou no estrangeiro, nos termos do artigo 24.o do
Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril, e pagamento de abonos, ante-
cipados ou não, nos termos da legislação em vigor;

1.2.9 — Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos
próprios, fixando os respectivos preços.

1.3 — No âmbito das comissões para a dissuasão da toxicode-
pendência:

1.3.1 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou
no estrangeiro, nos termos dos Decretos-Leis n.os 272/88, de 28 de
Agosto, e 282/88, de 28 de Agosto, relativamente aos membros das
comissões;

1.3.2 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos
serviços em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação e outras iniciativas semelhantes que ocorram em
território nacional e no estrangeiro, incluindo os destinados a assegurar
a presença portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito
comunitário, do Conselho da Europa e da Organização Mundial de
Saúde;

1.3.3 — Aprovar o respectivo mapa de férias dos membros das
comissões;

1.3.4 — Fixar o horário de funcionamento das comissões, com
observância do disposto no artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 130-A/2001,
de 23 de Abril.

2 — Na vogal do conselho de administração do Instituto da Droga
e da Toxicodependência Dr.a Ana Maria Rodrigues Malho:

2.1 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:
2.1.1 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-

dinário, nocturno, em dias de descanso semanal, complementar e feria-
dos, nos termos do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, para
além dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do artigo 27.o do mesmo
diploma legal;

2.1.2 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho em dias
de descanso semanal, complementar e feriado de pessoal dirigente


